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Excelentissimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

Marcia Regina Braz Lia, no uso de suas atribuigdes regimentais, vem perante
Vossa Exceléncia, ouvido o Douto Plenario, fazer a seguinte Indicagéo:

O servigo cegonha mével é um programa de remogéo das mulheres p6s parto e
sua respectiva crianga recém nascida, quando estas receberem alta hospitalar
até a residéncia dos pacientes dentro dos limites do municipio.

Sera transportada a paciente que ndo necessitar de enfermaria durante o
translado e somente tera direito ao servigo as mées ou criangas recém nascidas
atendidas pelo sistema publico de saude;

Observados os preceitos regimentais, esta é 3 Indicagdo que vai devidamente

subscrita.
Marc Braz Lia
JOSE FELICIANO IRMAO s
- oK oo Presidente ga cama,a'
ANTONIO Roomauss FILHC Vereadora
Vereador
ALFONSO DARI WEILAND
EDVALDO ALECRIM SILVA
Veroad '‘ALERIABENTO 1° Secretério
LLIZ CARLOS PACIAICO R. woe Pwsdente

Vereador Camara



